
PROJETO DE LEI Nº 
288, DE 2010

Dá denominação a próprio que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:




Artigo 1º - Passa a denominar-se “Carmen Silvia Briques” a Escola Estadual situada a Rua Diniz Góes da Silva, no Jardim Imperatriz, no Município de Sorocaba.




Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA




Carmen Silvia Briques nasceu em 17 de março de 1956, em Sorocaba.   Filha de Edmur Briques e Santina Bacaro Briques, casou-se com Roberto Augusto Nazaré dos Santos, com quem teve uma filha, Janaína.




Fez uma bela carreira profissional principalmente na área da saúde, havendo trabalhado inicialmente no hospital Leonor Mendes de Barros, depois no Palácio da Saúde e finalmente no Policlínica de especialidades, da Prefeitura Municipal de Sorocaba.




Era enfermeira por profissão e por vocação no sentido de curar e promover todas as pessoas  com quem tinha contato. Não se contentava em ministrar medicamentos prescritos pelos médicos, mas fazia questão de conhecer a realidade pessoal e familiar do paciente, a fim de colaborar para o equilíbrio psicossomático dele.

 


Dedicava-se muito, também, à Educação em práticas preventivas para a saúde individual e coletiva.




Seu grande sonho era conseguir um espaço físico apropriado para acolher, cuidar, alimentar e prestar assistência médica a crianças e idosos maltratados e moradores de rua.






Esses planos foram interrompidos com sua morte precoce, aos 52 anos, em 7 de maio de 2009. 

Sala das Sessões, em 30-3-2010

a) Uebe Rezeck - PMDB
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